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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2022 

(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI) 
 

O Município de Bom Sucesso do Sul/PR comunica que realizará o Pregão Presencial 05/2022, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Registro de Preços de futuras e eventuais 

contratações de serviços diversos de limpeza, manutenção e conservação de prédios públicos, 

condições descritas neste edital, conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo I 

do Edital. Sessão de recebimento e abertura das propostas: dia 22/02/2022, às 09h01min, na 

Sede da Prefeitura Municipal, Rua Cândido Merlo, 290. O edital encontra-se disponível no 

endereço eletrônico:www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo também ser solicitado pelos 

e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Obs. edital exclusivo 

para microempresa (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor individual 

(MEI), nos termos do art. 3º e art. 18”e”, da lei complementar 123/06 e lei complementar 

147/14. Informações pelo fone (46) 3234-1135 ou por e-mail. 

 

Bom Sucesso do Sul, 08 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
Josiane Folle 

Pregoeira 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 11/2021. 
PROCESSO Nº 1169/2021. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, e, 
estando o procedimento licitatório de acordo com a Lei n° 8.666/93, especialmente em seu artigo 43, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a alienação de bem imóvel 
público, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 53/2021, à empresa: Sivieiro Cereais, Insumos 
Agrícolas e Transportes Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 81.673.808/0003-01, 
inscrição estadual nº 90227851-65, com a maior oferta no valor total de R$ 150.021,37 (Cento e 
Cinquenta mil vinte e um reais e trinta e sete centavos). E determino que sejam elaboradas as 
documentações necessárias de acordo com os termos legais. Mariópolis, 08 de Fevereiro de 2022. 
Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO CONTÁBIL – SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL Nº 1, de 7 de fevereiro de 2022 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO (A) 2022 
O Poder Legislativo Municipal de Pato Branco através de seu Presidente Sr. Claudemir Zanco, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o Edital nº 1, de 7 de fevereiro de 2022, de Processo 
Seletivo para preenchimento de vaga de estágio disponível no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
de Pato Branco, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais regulamentadas através da Resolução 
nº 5, de 19 de junho de 2017, do Poder Legislativo do Município de Pato Branco e pelo Decreto  nº 
7.800, de 31 de julho de 2015, do Poder Executivo do Município de Pato Branco e demais disposições 
legais aplicáveis contidas em Edital próprio. 
DAS VAGAS E REQUISITOS   

NÍVEL CURSO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Ensino Médio ou 
curso 

profissionalizante 
técnico. 

Ensino Médio 
Regular ou 

Secretariado, 
Serviços 

Secretariais, 
Técnico em 

Administração  

1 
(Segunda à 
sexta-feira, 
das 12h às 

16h) 

Jornada 
Parcial 

(4 horas 
diárias) 

Art. 9º do Decreto nº 
7800, de 31 de julho de 

2015, do Poder 
Executivo do Município 

de Pato Branco. 

Ensino Médio ou 
curso 

profissionalizante 
técnico. 

Ensino Médio 
Regular ou 

Secretariado, 
Serviços 

Secretariais, 
Técnico em 

Administração  

1 
(Segunda à 
sexta-feira, 

das 15 às 19 
h) 

Jornada 
Parcial 

(4 horas 
diárias) 

Art. 9º do Decreto nº 
7800, de 31 de julho de 

2015, do Poder 
Executivo do Município 

de Pato Branco. 

INSCRIÇÔES - As inscrições deverão ser efetuadas através do endereço eletrônico http:// 
estagios.patobranco.pr.leg.br/cadastro.php no período de 8 de fevereiro de 2022 a 17 de fevereiro 
de 2022, junto a página da Câmara Municipal de Pato Branco. 
PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO – A seleção será realizada em uma única etapa, através da 
avaliação do currículo do estudante, obedecendo aos seguintes critérios de pontuação:  

REQUISITO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Curso de capacitação 5 pontos por certificado 20 
Participação em Seminários e ou 
Congressos 

5 pontos por certificado 20 

Publicações Científicas 5 pontos por publicação 20 
Atividades de Extensão 5 pontos por atividade 20 
Tempo de Curso Atual 5 pontos por semestre 20 
TOTAL 100 

CONTRAPRESTAÇÃO - As atividades de estágio de que trata este edital serão remuneradas por 
Bolsa Auxílio e Auxílio Transporte, com os seguintes valores, definidos pela Resolução n° 5, de 19 de 
junho de 2017: 

CARGA HORÁRIA NÍVEL VALOR BOLSA 
AUXÍLIO 
(Mensal) 

VALOR AUXÍLIO 
TRANSPORTE 

(Mensal) 
Jornada Parcial 
(4 horas diárias) 

Médio R$ 285,00 R$ 50,00 
Técnico R$ 430,00 R$ 50,00 

Os Recursos referentes às disposições deste Edital deverão ser protocolizados junto a Sede 
Administrativa da Câmara Municipal de Pato Branco, até dia 15 de fevereiro de 2022 às 19h, os quais 
não terão efeito suspensivo. 

EDITAL COMPLETO PUBLICADO NO SITIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
http://estagios.patobranco.pr.leg.br/ 

Pato Branco, 7 de fevereiro de 2022 – Claudemir Zanco - Presidente 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.161, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022 

Altera dispositivo do Decreto nº 9.159, de 02 de fevereiro 
de 2022, que fixou o calendário de feriados e pontos 
facultativos do ano de 2022 para os órgãos da 
administração direta do Poder Executivo Municipal. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com 
fundamento no disposto na Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, e considerando o disposto 
na Portaria nº 14.817, de 20 de dezembro de 2021, do Ministério da Economia, e no Decreto Estadual nº 
9.539, de 23 de novembro de 2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica alterado o inciso VI do art. 1º do Decreto nº 9.159, de 02 de fevereiro de 2022, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º        
VI - 16 e 17 de junho, quinta e sexta-feira, Corpus Christi, feriado municipal e ponto facultativo;  
        (NR).” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 7 de fevereiro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2021 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Presencial nº 119/2021 – PMR. Objetivando contratação de 
empresa para fornecimento de pranchas, vigas e tábuas de eucalipto vermelho e palanques de eucalipto 
tratado para atender as necessidades das secretarias solicitantes, em favor da seguinte empresa: 
 Nilson Antunes, no valor total de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais). 

Renascença, 08 de fevereiro de 2022 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 115/2021– PMR. Objetivando contratação de 
empresa para fornecimento de máquinas agrícolas conforme Convênio nº 421/2021, que celebram o Estado 
do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o Município 
de Renascença, em favor das seguintes empresas: 
 Osaka Máquinas Agrícolas Ltda, no valor total de R$ 177.580,00 (cento e setenta e sete mil 
quinhentos e oitenta reais); 
 Boreal Sul Comercial Ltda, no valor total de R$ 48.550,00 (quarenta e oito mil quinhentos e 
cinquenta reais). 

Renascença, 08 de fevereiro de 2022 
 IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2021 – PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 121/2021– PMR. Objetivando contratação de 
empresa especializada para eventual fornecimento de peças novas de reposição e prestação de 
serviços de retífica de motores, manutenção de ar condicionado, balanceamento, cambagem e 
alinhamento de pneus e serviços de borracharia para veículos pertencentes à frota do Município de 
Renascença – PR, em favor das seguintes empresas: 
 Redentor Comercio de Peças e Acessórios Ltda, nos Lotes 09, 10, 13 e 14 no valor total de R$ 
33.434,58 (trinta e três mil quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e oito centavos); 
 Auto Truck Brasil Ltda, nos Lotes 11 e 12 no valor total de R$ 107.447,16 (cento e sete mil 
quatrocentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos); 
 Service Center GL Comercio de Peças Eireli, nos Lotes 01, 02, 04 e 08 no valor total de R$ 
122.968,49 (cento e vinte e dois mil novecentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos); 
 Alessandra Milkiewicz & Cia Ltda, nos Lotes 03, 05, 06 e 07 no valor total de R$ 135.646,70 
(cento e trinta e cinco mil seiscentos e quarenta e seis reais e setenta centavos). 

Renascença, 08 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime do valor 
unitário. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de máquinas e/ou equipamentos para jardinagem (cortador de 
grama), destinado as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
do Município de Renascença. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 de fevereiro 

de 2022 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão ser 
adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 
901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, 
nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser 
consultados e adquiridos gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 08 de fevereiro de 2022. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

 
 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos interessados que 
fará realizar chamamento público, visando a INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE OU MARKETING COM O INTUITO DE CONSTITUIR SUBCOMISSÃO 
TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO TÉCNICA NA CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 12.232/2010. 

 - Data da sessão de inscrição: 25/02/2022 
 - Horário: 09h 
 - Local: Departamento de Licitações. 

 A íntegra do instrumento acima poderá ser obtida 
junto ao Departamento de Licitações do Município, no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h, 
de segunda a sexta-feira, ou no site http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 

 P U B L I Q U E - S E: 
 SAUDADE DO IGUAÇU/PR, 08 de fevereiro de 2022. 

 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

114 Recursos Humanos Torna sem efeito nomeações 03/02/2022 
115 Recursos Humanos Convoca professores PSS 03/02/2022 
128 Thais Smaniotto Exonera a pedido 07/02/2022 
129 Luiz Carlos de Oliveira Exonera a pedido 07/02/2022 
130 Fabiana Telles da Silva Exonera a pedido 07/02/2022 
133 Luan Mezzomo Manjuma Concede periculosidade 07/02/2022 
134 Sara Helayne Silva de Souza Exonera a pedido 07/02/2022 
135 Tayana Potratz Exonera a pedido 07/02/2022 
136 Eli Catarina Soares de F da Silva Exonera a pedido 07/02/2022 
139 Marlene de Fatima Rubbo Extingue benefício de aposentadoria 07/02/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 09 de fevereiro de 2022, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

CENTRO MÉDICO INTEGRADO DO SUDOESTE LTDA. 
CNPJ Nº 07.687.694/0001-26 

REUNIÃO DOS SÓCIOS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

São convidados os sócios do “CENTRO MÉDICO INTEGRADO DO 
SUDOESTE LTDA.”, a reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária, na 
sede da sociedade na Rua Itacolomi, nº 954, na cidade de Pato Branco, 
Paraná, no dia 24 de fevereiro de 2022, às 18:00 horas em primeira 
convocação e 18:30 em segunda convocação, para tratarem da seguinte 
ORDEM DO DIA: 

a) Deliberação sobre o Balanço Patrimonial. 
b) Eleição de nova diretoria. 
c) Apresentação de projetos. 
d) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

Outrossim, encontram-se a disposição dos sócios os documentos de 
que trata o artigo 1.152, parágrafo 3º da Lei 10.406 de 10/01/2002. 

Pato Branco, 08 de fevereiro de 2022. 
Fernando Gortz 
  Diretor Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2022 
 

O Município de São João – Paraná, torna público, que no dia 
22 do mês fevereiro de 2022, às 09:00 horas, na Secretaria Municipal de 
Administração, estará realizando licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 009/2022, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para encarroçamento de caminhão a ser transformado em 
viatura de combate a incêndios, para o Município de São João – PR, de 
acordo com as especificações constantes no Edital e  Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. Recebimento das propostas: a partir as 
09:00 horas do dia 22 de fevereiro de 2022. Abertura das propostas: a 
partir das 09:00 horas do dia 22 de fevereiro de 2022. Recebimento dos 
lances: a partir das 10:00 horas do dia 22 de fevereiro  de 2022. Cópia 
do Edital e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da 
Comissão de Licitação ou pelo fone/fax: 46- 3533.8300 ou e-mail: 
licitacaosj@hotmail.com, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

São João, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

                                                          CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
                                                           Prefeito Municipal de São João 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 – PMM 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto seleção de propostas 
visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS aquisições de materiais de consumo cestas para dieta 
controlada e cestas para dieta especial para atender a demanda 
dos assistidos nos Equipamentos do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS na modalidade de Benefícios Eventuais da 
Secretaria de Assistência Social. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 23 de Fevereiro de 2022 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha 08 de Fevereiro de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

 
 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2697/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA DE LARA & DE LARA CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA – ME, CNPJ sob nº 32.913.003/0001 - 02, objeto a contratação do tipo 
empreitada global, de empresa especializada na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com a 
finalidade de executar pavimentação poliédrica com pedras irregulares em vias localizadas na Linha Sete de 
Setembro e Linha Santa Barbará, Zona Rural do Município, conforme projetos e memoriais descritivos, e de 
acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Tomada de Preços nº 012/2020, 
fica alterado o valor contratual do lote 01, reduzindo o valor de R$ 306.293,58 (trezentos e seis mil, duzentos 
e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos), para R$ 289.186,74 (duzentos e oitenta e nove mil, cento 
e oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos), devido o acréscimo de 85m2 nos trechos 171 e 510 e 
redução de 650m2 no trecho 540 de pavimentação poliédrica, resultando na área total de 9.705,00m2, sendo 
um aditivo de redução no valor de R$ 17.106,84 (dezessete mil cento e seis reais e oitenta e quatro 
centavos), representando 5,58% do valor global do contrato, conforme o parecer técnico, orçamento e 
memoriais descritivos emitidos pelo Departamento Municipal de Urbanismo, parecer jurídico e justificativa 
do Executivo Municipal,  e de acordo com o Art. 65 da Lei nº 8666/93.  Itapejara D’Oeste, 04 (quatro) de 
fevereiro de 2022. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 17/2022 – Pregão Presencial nº 04/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: LIMPCOL – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº 10.783.683/0001-54. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza em caixas d’água, dedetização e 
desratização dos prédios públicos do município com fornecimento de todo material necessário para a 
execução dos serviços. Valor total: R$ 26.999,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 03 de 
fevereiro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Pregão eletrônico:
Nr. do Processo: 10/2022

2/2022
OBJETO:

NOTA DE LICITAÇÃO DESERTA

MOTIVO:
deserta.

Pato Branco,7 de Fevereiro de 2022

____________________________________

Presidente

Formação  de  registro  de  preços  para  futura  e  eventual 
aquisição  de  produtos  para  coffee  break  e  demais
alimentos,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações 
constantes  no  edital  e  seus  anexos.
Considerando  que  não  houve  nenhuma  proposta  registrada  
para  este  certame,  declaro  a  licitação

PAULO HORN



   DIÁRIO DO SUDOESTE
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 Edição nº 8075

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO 003/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 109/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: JP Equipamentos Ltda Me 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para lavanderia, 
utensílios para cozinha e escritório. 
VALOR TOTAL: R$ 2.525,90 (dois mil quinhentos e vinte e cinco reais e noventa centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO 004/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 109/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Lotérica e Comercio SL Eireli 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para lavanderia, 
utensílios para cozinha e escritório. 
VALOR TOTAL: R$ 823,86 (oitocentos e vinte e três reais e oitenta e seis centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO 005/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 109/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Caminho Novo Comercio Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para lavanderia, 
utensílios para cozinha e escritório. 
VALOR TOTAL: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO 006/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 109/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para lavanderia, 
utensílios para cozinha e escritório. 
VALOR TOTAL: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 110/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Extincel Extintores e Equipamentos de Segurança Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para recarga e manutenção 
de extintores, para atender as necessidades das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 2.653,47 (dois mil seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 110/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Jose Fermino da Rosa & Cia Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para recarga e manutenção 
de extintores, para atender as necessidades das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 2.600,50 (dois mil e seiscentos reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 007/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 112/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Gente Seguradora SA 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro para 
veículos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 008/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 113/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Telecopy Equipamentos Ltda 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 110/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Extincel Extintores e Equipamentos de Segurança Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para recarga e manutenção 
de extintores, para atender as necessidades das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 2.653,47 (dois mil seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 110/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Jose Fermino da Rosa & Cia Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para recarga e manutenção 
de extintores, para atender as necessidades das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 2.600,50 (dois mil e seiscentos reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 007/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 112/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Gente Seguradora SA 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro para 
veículos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2022 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de fevereiro de 2022 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 008/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 113/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Telecopy Equipamentos Ltda 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lixeiras para coleta seletiva para 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
VALOR TOTAL: R$ 9.068,50 (nove mil e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 114/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: RP Ferragens Ltda 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para as escolas da rede pública do Município de 
Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 2.382,60 (dois mil trezentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
  Torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 
- CLINICA MÉDICA AMARILYS EIRELI 

Lote Qtdade 
Estimada 

Discriminação dos 
serviços 

Local de Prestação dos 
Serviços Dias da semana / Horários Vlr Plantão 

Máx. R$ Vlr Total Máximo R$ 

06 52 Plantão Médico Centro de Saúde Sábado (das 08:00 as 20:00 horas) 1.352,76 70.343,52 
07 53 Plantão Médico Centro de Saúde Domingo (das 08:00 as 20:00 horas) 1.352,76 71.696,28 

08 13 Plantão Médico Centro de Saúde Feriado/Ponto Facultativo (das 08:00 as 
20:00 horas) 1.352,76 17.585,88 

09 04 Plantão Médico Centro de Saúde Feriado Diferenciado* 
(das 08:00 as 20:00 horas) 1.460,12 5.840,48 

Declaramos credenciada a empresa acima citada por estar em total acordo com o Edital. 
Renascença, 08 de fevereiro de 2022. 

 
 LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Presidente Substituta da Comissão 

Permanente de Licitações 
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EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias.
Autos: 0002264-27.2019.8.16.0123
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos acima especificados em que é autor SÃO LUIZ ENERGÉTICA S/A e através
do presente fica(m) CITADO(S) o(s) REQUERIDO(A) Eventuais herdeiros de ALICE ESCHEMBACH, Eventuais
herdeiros  de  ALFREDO  ESCHEMBACH,  Eventuais  herdeiros  de  SELÇO  RIBAS  STAHSCMITD,  Eventuais
herdeiros  de  PEDRO  ALVES  DOS  REIS,  Eventuais  herdeiros  de  GEOVANA  ESCHEMBACH  DOS  REIS,
CRISTIANE  DOS  REIS  STAHSCMITD,  GENI  DOS  SANTOS  STAHSCMITD,  JOSE  MACIEL  DOS  REIS
STAHSCMITD, acerca do inteiro teor da petição inicial abaixo colacionada:
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  TITULAR  DA  VARA  JUDICIAL  DA  COMARCA  DE
PALMAS/PR. PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. SÃO LUIZ ENERGÉTICA S/A, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o número 10.334.842/0002-14, sediada na Avenida Almirante Júlio de
Sá Bierrenbach nº 200, Edifício Pacific  Tower 2,  segundo andar,  bairro Jacarepaguá, cidade do Rio de
Janeiro/RJ, CEP 22775-029, endereço eletrônico juridico@brookfieldenergia.com, vem à presença de Vossa
Excelência, por seus procuradores (Doc. 1), propor a presente AÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA em
face de (1) AMILTO ESCHEMBACH, brasileiro, casado com Shirlei de Fátima Ribeiro Eschembach, portador
do  documento  de  identidade  nº  9153305-7,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  666.115.809-30,  residente  e
domiciliado na Estrada do Iratim S/N,  Zona Rural  de  Coronel  Domingos  Soares/PR,  CEP 855570-000,
endereço eletrônico desconhecido; (2) SHIRLEI DE FÁTIMA RIBEIRO ESCHEMBACH, brasileira, casada com
Amilto  Eschembach,  portadora  do  documento  de  identidade  nº  9153309-0,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
042.306.279-47,  residente  e  domiciliada  na  Estrada  do  Iratim S/N,  Zona  Rural  de  Coronel  Domingos

Diário da Justiça
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31/01/2022: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: edital enviado para publicação

Soares/PR, CEP 855570-000, endereço eletrônico desconhecido; (3) ALICE ESCHEMBACH, brasileira, do lar,
inscrita no CPF sob o nº 105.206.979-34, residente e domiciliada na Estrada do Iratim S/N, Zona Rural de
Coronel  Domingos  Soares/PR,  CEP  855570-000,  endereço  eletrônico  desconhecido;  (4)  ESPÓLIOS  DE
PEDRO ALVES DOS REIS E DE GEZOVINA ESCHEMBACH DOS REIS, representados nos termos do artigo 75,
VII,  do Código de Processo Civil  pelo Inventariante nomeado conforme Escritura Pública de Inventário
anexa,  Sr.  Ivo  Antunes  da Silva,  brasileiro,  solteiro,  portador  da cédula  de  identidade nº  4774456-3,
inscrito no CPF sob o nº 937.341.669-34, residente e domiciliado na Linha Engenho Velho S/N, Zona Rural
de Coronel Domingos Soares/PR, CEP 855570- 000, endereço eletrônico desconhecido; (5) IVO ANTUNES
DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 4774456-3, inscrito no CPF sob o nº
937.341.669-34, residente e domiciliado na Linha Engenho Velho S/N, Zona Rural de Coronel Domingos
Soares/PR, CEP 855570-000, endereço eletrônico desconhecido; (6) ALFREDO ESCHEMBACH, brasileiro,
viúvo, inscrito no CPF sob o nº 100.288.549-34, residente e domiciliada na Estrada do Iratim S/N, Zona
Rural de Coronel Domingos Soares/PR, CEP 855570-000, endereço eletrônico desconhecido; (7) VALFRIDO
DOS REIS, brasileiro, agricultor, viúvo, portador da cédula de identidade nº 3215462-0, inscrito no CPF sob
o  nº  435.089.879-49,  residente  e  domiciliado  na  Linha  Engenho  Velho  S/N,  Zona  Rural  de  Coronel
Domingos Soares/PR, CEP 855570-000, endereço eletrônico desconhecido; (8) JOSÉ MARIO SANTOS DA
CRUZ, brasileiro, comerciante, inscrito no CPF sob o nº 373.836.719-53, residente e domiciliado na Avenida
Presidente  Vargas  nº  1317,  Palmas/PR,  CEP 85555-000,  endereço  eletrônico  desconhecido;  (9)  EDITE
ESCHEMBACH FERREIRA, brasileira, viúva, do lar, portadora da cédula de identidade nº 1036602, inscrita
no CPF sob o nº 160.619.349-04, residente e domiciliada na Linha Engenho Velho S/N, Zona Rural de
Coronel  Domingos  Soares/PR,  CEP  855570-000,  endereço  eletrônico  desconhecido;  (10)  EZAURI  LEAL
ESCHEMBACH, brasileiro, agricultor, inscrito no CPF sob o nº 221.742.819-53, residente e domiciliado na
Linha  Engenho  Velho  S/N,  Zona  Rural  de  Coronel  Domingos  Soares/PR,  CEP  855570-000,  endereço
eletrônico desconhecido; (11) SELÇO RIBAS STAHLCHMIDT, brasileiro, agropecuarista, inscrito no CPF sob o
nº 081.215.329-49, residente e domiciliado na Linha Engenho Velho S/N, Zona Rural de Coronel Domingos
Soares/PR,  CEP  855570-000,  endereço  eletrônico  desconhecido;  (12)  FRANCISCO  GOTOSKE  DAUM,
brasileiro,  agricultor,  casado  com  Rosélia  de  Fátima  de  Oliveira  Daum,  portadora  do  documento  de
identidade nº 4431770-2, inscrito no CPF sob o nº 810.124.469- 72, residente e domiciliado na Linha Taller
S/N, Zona Rural de Coronel Domingos Soares/PR, CEP 855570-000, endereço eletrônico desconhecido;
(13) ROSÉLIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA DAUM, brasileira, do lar, casada com Francisco Gotoske Daum,
portadora do documento de identidade nº 8876750-0, inscrito no CPF sob o nº 037.685.069-83, residente
e domiciliado na Linha Taller S/N, Zona Rural de Coronel Domingos Soares/PR, CEP 855570- 000, endereço
eletrônico desconhecido, e (14) JOÃO MARIA RIBEIRO, brasileiro, separado, portador do documento de
identidade nº 2049456-5, inscrito no CPF sob o nº 214.287.949- 72, residente e domiciliado na Avenida
das Araucárias nº 1924, Coronel Domingos Soares/PR, CEP 855570-000, endereço eletrônico desconhecido,
o que faz pelas razões a seguir expendidas. I. INTIMAÇÕES E PUBLICAÇÕES. Inicialmente, para viabilizar o
adequado  acompanhamento  do  feito,  requer  sejam  todas  as  intimações  atinentes  à  presente  Ação
realizadas apenas em nome de Evandro Luis Pippi Kruel (OAB/PR 70.575), com escritório na Avenida Dom
Pedro II  nº 1.351, conjunto 601, Porto Alegre/RS, sob pena de nulidade. II.  SÍNTESE DOS FATOS. A
Requerente é detentora de autorização outorgada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por
intermédio  das  Resoluções  Administrativas  nº  696/2003  e  5.831/2016  (Doc.  2),  para  exploração  do
potencial  hidrelétrico denominado PEQUENA CENTRAL HIDRELÉTRICA FOZ DO ESTRELA (“PCH FOZ DO
ESTRELA”), localizado no município de Coronel Domingos Soares/PR. Cumpre referir a ANEEL, com fulcro
no artigo 29, VIII, da Lei 8.987/95 e nos termos da Resolução 7.563/2019 decretou as áreas atingidas pelo
empreendimento como de utilidade pública, autorizando a Requerente a promover, às suas expensas, as
ações  de  servidão  administrativa  necessárias  à  instalação  e  passagem  da  Linha  de  Transmissão  do
empreendimento (Doc. 3). Com efeito, para que possa a Requerente dar início à exploração do referido
potencial energético, necessária se faz a constituição de ônus real sobre as terras objeto desta lide, as
quais serão utilizadas para a instalação da linha de transmissão Pequena Central Hidrelétrica, que atingirá
duas áreas distintas, respectivamente com extensões de 0,4441 ha (R-13 e R-17) e de 0,7150 ha (R-7),
ambas integrantes do imóvel matriculado sob o nº 3.971 perante o Cartório de Registro de Imóveis de
Palmas/PR. Referidas porções de terras,  conforme memoriais descritivos em anexo (Docs. 4 e 5),  são
descritas pelas coordenadas geográficas abaixo: ÁREA 1 - Doc. 4 - Matrícula 3.971, CRI de Palmas/PR
(0,4441 há) (IMAGEM), ÁREA 2 - Doc. 5 - Matrícula 3.971, CRI de Palmas/PR (0,7150 ha) (IMAGEM). Vale
destacar que referidas áreas encontram-se incluídas nas terras declaradas de utilidade pública pela ANEEL,
nos termos da Declaração de Utilidade Pública expedida pela ANEEL (Doc. 3), estando registradas em nome
da parte adversa. Assim, considerando que as tratativas de constituição da servidão de forma amigável
com a parte adversa não lograram êxito, não sobrou à Requerente alternativa senão ajuizar esta Ação de
Servidão Administrativa, face à necessidade do realização de imediato início da construção da Linha de
Transmissão. III. DA LEGITIMIDADE ATIVA. A legislação em vigor estabelece a legitimidade da União, dos
Estados e dos Municípios,  bem como de autarquias,  de cocessionárias  e de autorizatárias de serviços
públicos para propor Ação de Servidão Administrativa em face à necessidade pública. A melhor doutrina,
por sua vez, reafirma o texto legal, como se pode conferir na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello,
senão vejamos: Podem promover a desapropriação, isto é, efetivar a desapropriação, ou seja, praticar atos
concretos para efetuá-la (depois de existente uma declaração de utilidade pública expedida pelos que tem
poder para submeter o bem à força expropriatória), além da União, Estados, Municípios, Distrito Federal e
Territórios,  as  autarquias,  os  estabelecimentos  de  caráter  público  em geral  ou  que  exerçam funções
delegadas pelo Poder Público e os concessionários de serviço, quando autorizados por lei ou contrato. A
Requerente, portanto, é parte manifestamente legítima para propor esta Ação de Servidão Administrativa,
o que se pode comprovar pela documentação anexa. Neste sentido, cabe destacar que as prerrogativas
antes conferidas à Brascan Energética S/A inquestionavelmente foram transferidas, pelo poder público, à
SÃO LUIZ ENERGÉTICA S/A,  conforme Resolução Autorizativa ANEEL 5.831 (Doc.  2).  Diante da prova
documental  ora  apresentada,  considerando  ainda  a  regulamentação  jurídica  aplicável  à  matéria,
inquestionável a legitimidade da autora para propor a presente Ação de Servidão Administrativa. IV. DA
LEGITIMIDADE PASSIVA. Conforme demonstram os documentos anexos, sobretudo a matrícula do imóvel
(Doc. 4 e 5), os Requeridos são partes legítimas para figurar no polo passivo da presente Ação, por serem
os únicos proprietários e possuidores do imóvel objeto desta Ação. V. DA COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO. Esta
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MM. Vara Cível é indubitavelmente competente para conhecer e processar o presente feito. Cabe referir
nesse sentido,  que o  simples  fato  de  a  Requerente  ser  concessionária  de  serviço  público  federal  não
significa que a competência para processar e julgar o feito seja da Justiça Federal. A Lei 8.987/95, que
regula o artigo 175 da Constituição Federal,  determina que os regimes de concessão e permissão de
serviços públicos estabelece que o poder concedente pode atribuir ao concessionário a responsabilidade
pelas  desapropriações  e  servidões  administrativas  necessárias  à  realização  do  serviço,  nos  seguintes
termos: CAPÍTULO VII DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE Art. 29. Incumbe ao poder concedente:
(...)  VIII  -  declarar  de  utilidade  pública  os  bens  necessários  à  execução  do  serviço  ou  obra  pública,
promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em
que  será  desta  a  responsabilidade  pelas  indenizações  cabíveis.  CAPÍTULO  VIII  DOS  ENCARGOS  DA
CONCESSIONÁRIA Art. 31. Incumbe à Concessionária (...) VI - promover as desapropriações e constituir
servidões autorizadas pelo poder concedente, conforme previsto no edital e no contrato. A autorização
conferida  pela  Resolução  ANEEL  7.563/2019 (Doc.  3),  como visto  no  item anterior,  estabeleceu,  com
respaldo nos dispositivos legal acima citado, que seria de responsabilidade da Requerente o ajuizamento de
servidões  necessárias  à  instalação  da  Linha  de  Transmissão,  cabendo  a  ela  arcar  com  indenizações
correspondentes. Considerando que nas Ações de Servidão apenas se discute o valor da indenização (artigo
20  do  Decreto-Lei  3.3651/41)  e  esta  é  de  inteira  responsabilidade  da  Autora,  resta  clara  a  falta  de
interesse da ANEEL em participar nessas ações, sendo certo que a competência para processar e julgar o
presente feito é da Justiça Estadual. Neste sentido, entendimento jurisprudencial: “ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA AÉREA. TRANSMISSÃO DE
ENERGIA  ELÉTRICA  DE  ALTA  TENSÃO.  COMPETÊNCIA.  NULIDADE DA SENTENÇA.  I  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA ESTADUAL. Não havendo interesse, por parte da União, para intervir no feito em que figura uma
sociedade de economia mista como parte, afasta-se a competência da Justiça Federal. Art. 5º da Lei nº
9.469/97. II COMPETÊNCIA DO 2º GRUPO CÍVEL. Pedido de indenização da instituição de servidão real, não
formalizada pelo ente público, que se mostra como verdadeira expropriação indireta. III AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Nulidade absoluta. Artigo 82, inciso III, do Cód. de Processo Civil.
Cogência da disposição legal. Artigos 246 e parágrafo único do artigo 245 do CPC. EM DAR PROVIMENTO
AO APELO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA DE OFÍCIO. (Apelação Cível Nº 70011327285, Quarta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 09/11/2005) CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE
DA UNIÃO. O simples fato de a empresa expropriante ser concessionária de serviço público federal não
desloca a competência para julgar as ações, por ela movidas, para a Justiça Federal (CC 4.429/SP, rel. Min.
Demócrito Reinaldo, DJU de 31.5.1993). Os precedentes acima se encaixam com perfeição à hipótese dos
autos,  corroborando  as  questões  relativas  à  legitimidade  e  à  competência  do  juízo.  VI.  DO DIREITO.
Garantiu a Constituição Federal de 1988, em seus artigos 23 e 24, a competência concorrente da União,
dos Estados e dos Municípios para, observando determinados critérios, declarar propriedades como sendo
de utilidade pública A União, por intermédio de sua Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), já se
manifestou no sentido de considerar as terras ora objeto desta demanda como sendo de utilidade pública,
nos termos da Resolução 6.465/2017 (Doc. 3). Importante mencionar que, nos termos do Decreto Federal
n.º 2.335/1997, que criou ANEEL, é função de tal autarquia regular e fiscalizar a produção, transmissão,
distribuição  e  comercialização  de  energia  elétrica,  bem  como  declarar  a  utilidade  pública  dos  bens
necessários à execução de serviços ou instalação de energia elétrica, senão vejamos: Art. 4º - À ANEEL
compete: (...) XXXV - declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou de instituição de servidão
administrativa, dos bens necessários à execução de serviço ou instalação de energia elétrica, nos termos da
legislação específica (...). Por qualquer ângulo que se analise a questão, portanto, dúvidas não restam de
que as áreas objeto desta lide são de utilidade pública, sendo necessário seguir previsto no Decreto-Lei
3.365/41, que regula as Ações de Servidão por utilidade pública. VI.A. Preenchimento dos requisitos legais
para a propositura da presente Ação de Servidão Administrativa. Desde já, cabe demonstrar que estão
preenchidos todos os requisitos exigidos para a propositura da Ação, conforme o artigo 13 do Decreto-Lei
nº 3.365/41, que regulamenta as Ações de Servidão Administrativa por utilidade pública. Com efeito, a
Requerente junta nesta oportunidade todos os documentos pela Lei exigidos - cópia do decreto de utilidade
pública e memorial  descritivo das áreas objeto da presente Ação - além daqueles que acredita serem
pertinentes, o que autoriza o regular processamento e julgamento de procedência do seu pedido. VI.B.
Valor Ofertado a Título de Indenização. Baseada em prévia avaliação realizada (Doc. 4), a Requerente
oferece a  título  de  indenização pela  área objeto  desta  Ação,  a  importância  de R$ 3.293,00 (três  mil
duzentos e noventa e três reais), que corresponde à exata desvalorização que sofrerá o imóvel em comento
em função da instalação da Linha de Transmissão. Tal valor foi apurado por conhecida e renomada empresa
de Engenharia de Perícias e Avaliações, que realizou detalhado estudo sobre o imóvel, nos exatos termos
da norma brasileira de avaliações em vigor, tendo dados técnicos e concretos para indenizar de forma justa
os Requeridos. O laudo, como se pode observar, está acompanhado por fotografias do imóvel serviente,
planta topográfica, planilhas de uso e de ocupação do solo, bem como do competente memorial descritivo e
matrícula do imóvel. VI.C. Imissão Provisória na Posse do Imóvel. Conforme artigo 15 do Decreto-Lei nº
3.365/41, norma que regula a constituição de servidão por utilidade pública, o Juiz concederá a imissão
provisória do Requerente na posse do imóvel serviente quando verificada a urgência da tutela pleiteada,
sendo necessário,  para tanto,  o depósito do valor  ofertado a título de indenização em favor  da parte
requerida, independentemente de avaliação judicial  prévia,  bem como a demonstração da urgência do
provimento  jurisdicional.  Com  efeito,  o  depósito  do  valor  do  imóvel,  está  sendo  efetuado  nesta
oportunidade pela Requerente, que desde já manifesta sua concordância pela liberação de 80% (oitenta
por cento) do valor em favor da parte adversa. Quanto à urgência, é necessário referir que as outorgas
concedidas pela ANEEL preveem prazos fixos para o andamento e conclusão das obras, sendo a Requerente
severamente punida no caso de descumprimento de tais prazos, ao passo que a população interessada, de
igual forma, será sensivelmente prejudicada. Vale destacar que as áreas indicadas na petição inicial são
necessárias à instalação da Linha de Transmissão da PCH, de modo que a não concessão da imissão
provisória acarretará, inevitavelmente, a interrupção da fase de instalação do empreendimento hidrelétrico.
Nesse contexto, preenchidos os pressupostos legais, pleiteia a Requerente liminarmente, seja deferida a
imissão  provisória  na  posse  do  imóvel  serviente,  fazendo-se  valer  o  interesse  público  que  permeia  a
presente  Ação  Judicial.  VII.  REQUERIMENTOS  E  PEDIDOS.  Pelas  razões  expostas,  requer:  1)  Seja
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Voltar

autorizada  a  realização  do  depósito  prévio  da  quantia  referida  no  item  “VI.B”,  ofertada  a  título  de
indenização,  em conta  judicial  a  favor  dos  Requeridos,  em atenção ao  disposto  no  artigo  15,  1º,  do
Decreto- Lei 3.365/41; 2) Seja deferido o pedido liminar inaudita altera parte independentemente de prévia
avaliação judicial, devendo ser expedido mandado de imissão provisória da posse do bem objeto desta
Ação, face à urgência da tutela pleiteada e o preenchimento dos requisitos legais, conforme amplamente
demonstrado; 3) Nos termos do artigo 15, § 4º, do Decreto-Lei 3.365/41 4 , seja determinada a expedição
de mandado ao Cartório de Registro de Imóveis para que anote a imissão provisória na posse junto à
matrícula  do  imóvel  serviente;  4)  Seja  determinada  a  citação  via  postal  dos  Requeridos  para  que,
querendo, contestem a presente Ação no prazo legal; 5) Seja deferida a produção de todos os meios de
prova em Direito admitidos, em especial a vistoria da região, a juntada de prova documental, pericial e
testemunhal;  6)  Havendo necessidade de realização de prova pericial,  desde logo indica o engenheiro
Randy Jorge Rodrigues Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Carlos Garibaldi Biazetto nº 251,
casa 01,  Curitiba/PR,  como seu assistente técnico.  7)  Ao final,  requer sejam julgados procedentes os
pedidos iniciais, para que seja constituída servidão administrativa sobre a área descrita na inicial e nos
memoriais  descritivos  anexos,  mediante  o  pagamento  da  justa  indenização  sendo  expedido,
oportunamente, o mandado de registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente a fim de que
proceda o a anotação do ônus real em favor da Requerente. VALOR DA CAUSA: R$ 3.293,00. Neste termos,
Pede deferimento.  Palmas,  08 de maio  de 2019.  Evandro Luis  Pippi  Kruel,  OAB/PR 70.575 |  OAB/RS
18.780.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação, no prazo legal, reputar-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelos requerentes (Arts. 285 e 319 do CPC).
Em sendo necessário, será nomeado curador especial no feito.
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3134/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Edukamaker Cursos Profissionalizantes Ltda – Me, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.949.912/0001 – 16. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
kits de Robótica destinados ao uso do Departamento Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte do Município de Itapejara D’Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 091/2021. 
Valor do Contrato: R$ 39.850,00 (Trinta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta reais). 
Vigência: De 07 (sete) de Fevereiro de 2022 até 07 (sete) de Agosto de 
2022. 
Data do Contrato: 07 (sete) de Fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3135/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Juan Gabriel Edler Pacheco Eireli – Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 34.786.607/0001 – 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de dedetização e limpeza de caixas de água dos prédios dos 
Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal de 
Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 001/2022. 
Valor do Contrato: R$ 2.133,36 (Dois mil, cento e trinta e três reais e 
trinta e seis centavos). 
Vigência: De 08 (oito) de Fevereiro de 2022 até 08 (oito) de Fevereiro 
de 2023. 
Data do Contrato: 08 (oito) de Fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3136/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Comercial Agroalba Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.977.831/0001 - 20. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de dedetização e limpeza de caixas de água dos prédios dos 
Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal de 
Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 001/2022. 
Valor do Contrato: R$ 3.384,70 (Três mil, trezentos e oitenta e quatro 
reais e setenta centavos). 
Vigência: De 08 (oito) de Fevereiro de 2022 até 08 (oito) de Fevereiro 
de 2023. 
Data do Contrato: 08 (oito) de Fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3137/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Darbi Risso de Souza – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.632.564/0001 – 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
lanches prontos a serem servidos nas oficinas e eventos organizados 
pelo Departamento Municipal de Assistência Social do Município de 
Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 003/2022. 
Valor do Contrato: R$ 268.371,00 (Duzentos e sessenta e oito mil, 
trezentos e setenta e um reais). 
Vigência: De 08 (oito) de Fevereiro de 2022 até 08 (oito) de Fevereiro 
de 2023. 
Data do Contrato: 08 (oito) de Fevereiro de 2022. 

MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 
Decreto Nº 07/2022 - Data: 07/02/2022  
Súmula:Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Mariópolis, para o 
exercício de 2022. 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/edição do dia 09/02/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2982/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Itapejara 
D’Oeste, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.144.264/0001 – 20. 
Objeto: Contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º  
semestre de 2021, em conformidade com o Edital de Chamada Pública 
Nº 002/2021. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato passando de 04 
(quatro) de Fevereiro de 2022 até 04 (quatro) de Maio de 2022 
Data do Aditivo: 03 (três) de Fevereiro de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Considerando o parecer anexo, acolho por ora as recomendações 
jurídicas, determinando: 
(a) a suspensão do contrato administrativo nº 3130/2022, 
comunicando-se imediatamente a Diretora do Departamento de 
Educação e a contratada; 
(b) à Diretora do Departamento de Educação que promova as 
diligências necessárias para verificar, tecnicamente, a compatibilidade 
entre o material fornecido pela contratada e o material disponibilizado 
no mercado pela Editora FTD, encaminhando relatório/parecer 
conclusivo a respeito. 
Após, conclusos para análise deste Gabinete e deliberações 
administrativas pertinentes. 
Publique-se. 
Itapejara D’Oeste/PR, 08 de fevereiro de 2022. 

Vilmar Schmoller - Prefeito Municipal 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
Edital nº. 019 de 08/02/2022 - Processo Seletivo 002/2021. Súmula: Ficam excluídas candidatas, por não comparecer ou se 
pronunciar no prazo estabelecido no edital de convocação nº 018/2022 de 04/02/2022. 

Cargo: Professor Municipal Temporário 
Classificação Nome Nº Protocolo 

24º Vanessa Maria Alves Pinto 58.798/2021 
26º Thaine Cenci 58.830/2021 
27º Sirlene Rodrigues 58.820/2021 
30º Josiane Ribeiro Pimentel 58.892/2021 
32º Silmara Rodrigues da Rosa Boggio 58.725/2021 
33º Jozeane Guarese Silva 58.819/2021 
34º Sandra Skittberg Silva 58.817/2021 
35º Tania Mara Zanella de Andrade 58.888/2021 
37º Claudia Roberta Antunes Piassentini 58.883/2021 
38º Marizete de Lurdes Alves 58.839/2021 
39º Idolene de Oliveira 58.784/2021 

 
Edital nº. 020 de 08/02/2022 – - Processo Seletivo 002/2021 Súmula: Convocação de candidatas habilitadas:  

Cargo: Professor Municipal Temporário 
Nº ordem Nome Classificação Nº Protocolo 

1 Luana Valendolf 41º 58.834/2021 

2 Vania da Silva Caldato 42º 58.835/2021 

3 Jislaine Fornari 43º 58.829/2021 

4 Marcia Joana Camargo 44º 58.833/2021 

5 Soeni Bolzanel Mingoti 45º 58.721/2021 

6 Cristiano Scusiato 46º 58.777/2021 

7 Angela Izabel Gheller 47º 58.868/2021 

8 Talyta Aparecida Rafaeli 48º 58.781/2021 

9 Luma Miranda 49º 58.799/2021 

10 Simone Fernandes Fornari 50º 58.836/2021 

11 Danieli do Couto e Silva 51º 58.903/2021 

 
Edital nº. 088 de 08/02/2022 – Concurso Público 001/2019. Súmula: Fica excluída candidata, Daiane Vieira, inscrição nº. 693567 
por não comparecer ou se pronunciar no prazo estabelecido no edital de convocação nº 087/2022 de 04/02/2022. 
 
Edital nº. 089 de 08/02/2022 – Concurso Público 001/2019. Súmula: Convocação de candidata habilitada: 

 
Ordem 
   Nº 

 

 
Classifi 
cação 

 
 

 
Nome do Candidato 

 
Nº. 
Inscrição 

 
 

 
Lotação Funcional 

1 68º CARLA FRANCISCO DOS SANTOS 692309 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e do Desporto – SEMED 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada 
pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 016 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022 
Súmula: Contratar empregado em confiança para compor o quadro de 
pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
RESOLUÇÃO Nº 017 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domicílio. 
ATA 001/2022 - CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
Aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às treze horas 
e trinta minutos, nas dependências do Consórcio Intermunicipal de Saúde, 
Município de Pato Branco/PR, reuniram-se o Conselho de Secretários 
Municipais de Saúde deste CONIMS para Reunião. A convocação foi 
realizada através do Edital de Convocação 001/2022, de 26 de janeiro de 
2022, publicado no site do CONIMS e Diário Oficial, Jornal Diário do 
Sudoeste do dia 25 de janeiro de 2022, no caderno de Publicações Legais, 
Edição nº 8065 – Página B7 e encaminhado a todos os Secretários através 
de correio eletrônico, além de posterior confirmação via contato telefônico. 
A reunião tem a seguinte pauta: 1) Auditoria/cirurgias eletivas; 2) Reajuste 
Procedimentos/exames/consultas; 3) Assuntos Gerais: 3.1) Profissional 
médico na Atenção Básica e Especializada nos Municípios; 3.2) Regulação 
de órtese ocular; 3.3) Valores inclusão de terapias alternativas; 3.4) Opera 
Paraná; 3.5) Convênio Acesso; 3.6) Constituir Comissão de Secretários – 
Documentos Institucionais; 3.7) Carta aos Usuários CONIMS; 3.8) Inclusão 
de Novos Serviços; 3.9) Ofício Pato Branco/Pr. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

 

AVISO DE RESULTADO DA ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS TOMADA DE PREÇOS 
Nº 08/2021, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022 
Torna público aos interessados o Resultado da abertura de envelopes de propostas referente à 
licitação modalidade Tomada de Preços nº 08/2021. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022, DE 07 FEVEREIRO DE 2022. 
Locação de imóvel para armazenamento de materiais, móveis e eletrônicos velhos da Secretarias de 
Educação, Cultura e Esporte. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Contratado: NILSON BAIERLE CPF: 640.377.629-00 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 09 de FEVEREIRO de 2022, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Fica o contribuinte abaixo relacionado INTIMADO para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar a 
documentação referente ao ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), atendendo o disposto no 
Código Tributário Municipal, Lei Complementar 001/98, art. 42, sob pena de expirado o prazo, conforme dispõem 
os art. 32 e 34, os valores em aberto serem arbitrados, inseridos em dívida ativa e encaminhados para cobrança 
judicial, além de sofrer as sanções previstas no Art. 65, inciso II, alínea “a”, “Das Outras Infrações”. 
 

RAZÃO SOCIAL CADASTRO 
MUNICIPAL  CNPJ DOCUMENTOS FISCAIS 

JULIANA CARNEIRO PEREIRA 
EIRELI 811297-0 36.977.773/0002-50 

- DECLARAÇÃO DE ATOS E OPERAÇÕES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- BALANÇO FINANCEIRO / PATRIMONIAL 
- LIVRO DIÁRIO / LIVRO RAZÃO 
- DRE 
* Período: 092020 até 11/2021 

 
Pato Branco, Paraná, 09 de fevereiro de 2022. 
 
 
Luiz Cezar Mendes dos Santos   
        Fiscal de Tributos            
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